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Excelentíssimo

SR. Fernando Valle

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente

Na forma do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

“Denomina Logradouro Público.”
JUSTIFICATIVA

Denomina “LARGO DOS TRÊS PODERES PREFEITO GÜNTHER SIEGFRIED SCHLIEPER”, a área em frente aos prédios do Poder Judiciário, do Poder Executivo e do Poder Legislativo, localizados na Rua Dona Carlinda , 485 até a esquina com a Rua Augusto Pestana. Currículo em anexo.
Sala de Sessões, 03 de julho  de 2014.

Vilmar da Silva Santos
Vereador - PMDB
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº _______, DE 03 DE JULHO DE 2014.
Denomina Logradouro Público.

Art. 1º Fica denominado “LARGO DOS TRÊS PODERES PREFEITO GÜNTHER SIEGFRIED SCHLIEPER”, a área em frente aos prédios do Poder Judiciário, do Poder Executivo e do Poder Legislativo, localizados na Rua Dona Carlinda, 485 até a esquina com Rua Augusto Pestana.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Vilmar da Silva Santos

Vereador - PMDB
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